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INDICAÇÃO –  

                                                                       Indica ao Sr. Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP, 

                                                                               Providências para CAPINA E LIMPEZA 

                                                                               DA TEN. RUA ALFREDO PINTO DE CARVALHO 

                                                                               entre os números 52 e 75 na – Vila                                              

                                                                               Washington Beleza conforme especifica  

                                                                                

 

Senhor Chefe do Poder Executivo.  

          INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que envie 
esforços para realização de CAPINA/LIMPEZA na RUA TEN. ALFREDO PINTO DE 
CARVALHO entre os números 52 e 75 – Bairro Washington Beleza. 

 

           JUSTIFICATIVA 

          Eu DOUGLAS DUARTE MASULCK, fui procurado por alguns munícipes moradores 
da região mencionada, dando conta da situação precária de um grande matagal em via 
pública. Essa ação se faz necessária devido à situação crítica do local devido ao mato 
muito alto, proliferando animais peçonhentos, insetos nas casas vizinhas e fornecendo 
riscos à saúde dos munícipes da região. Segue em anexo imagens do local.  
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          Aguarda-se, portanto, o necessário atendimento desta Indicação em caráter de 
urgência para fins de atendimento ao interesse público em geral. 

        Ao ensejo, agradecemos a atenção que sempre nos tem dispensado, apresentando 
a Vossa Excelência nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração, 
prestando meus respeitosos cumprimentos 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 22 de Abril de 2025 

 

Atenciosamente, 

                   

                DOUGLAS DUARTE MASULCK 

               VEREADOR - NOVO 
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